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LEICOMPLEMENTAR N' 342. dc 17 de outubro de 2019.

]Dlt2ãç..sabre ororroeação do prazo
para adesão ao t)ccial de
Recuperação Fiscaldas Emi)rosas.=.REAIS
Emt)rosas (Lei Comi)lelDÇD:tai..À4unicii291l n
337/20] 9'

MIARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prol'eito do Município de Jaguariúna:

Estado de São Paulo etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciona e piomulgo a

scgt.pinte lei complementar

Art. I' O prazo para adesão ao Programa Espccialde Recua)oração Fiscaldas

Empresas -- REFIS Empresas, instituído pela Lei Comi)lemcntar N'municipal n' 337, de 16 cle

.julho cle 2019, 1:íca prorrogado até 13 de dezembro dc 2019.

Att. 2' Esta lei complementar ciltiatá em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições cm contrário. 'l

PreJ'eito.ira do Município de .Jaguariúna, aos ] 7 deA)utu12JP(\dd2019
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Kéío dusrXvo BERNARDES REIS
Prefeito
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na data supl'a

X l:IRA PlltESADn:
RcspÍ)ndcnclt) pela Séilretaiia de Governo


